
 

A Vereadora Lázara Glésia , no uso de suas atribuições legais e regimentais vem, respeitosamente, indicar ao Poder 

Executivo Municipal de Gaúcha do Norte, medidas voltadas ao aperfeiçoamento da política de arrecadação do Imposto 

Predial e Territorial Urbano – IPTU. As sugestões concentram-se em três eixos principais: 

•  Incentivo ao bom pagador, por meio da criação de descontos diferenciados que valorizem o contribuinte 

adimplente; 

•  Estabelecimento de duas datas para pagamento à vista, oferecendo alternativas com percentuais distintos 

de desconto e maior vantagem ao contribuinte que quitar na primeira data; 

•  Campanhas de incentivo e educação fiscal, destinadas a conscientizar a população sobre a importância 

do pagamento em dia e a divulgar os benefícios concedidos aos adimplentes. 

Tais medidas visam fortalecer a justiça fiscal, estimular a responsabilidade cidadã e ampliar a arrecadação 

municipal de forma sustentável.  

 

Justificativa: 

Considerando que: 

  

A presente indicação tem como objetivo estimular o contribuinte que paga corretamente seus tributos, 

valorizando o bom pagador e promovendo justiça fiscal. 

 

Medidas como descontos diferenciados para pagamento à vista e benefícios adicionais para quem não possui 

débitos já são adotadas em diversos municípios brasileiros, demonstrando resultados positivos no aumento da 

arrecadação voluntária, redução da inadimplência e melhoria da previsibilidade financeira do município. 

 

Além disso, campanhas educativas fortalecem o vínculo entre o cidadão e a administração pública, 

mostrando que o imposto pago retorna em benefícios à coletividade, sem necessidade de aumento de alíquotas ou 

criação de novos tributos. 

 

Trata-se de uma medida simples, eficaz e de caráter preventivo, que reconhece o esforço do contribuinte 

responsável e contribui para o equilíbrio das contas públicas. 

   

      Plenário das Deliberações “Vereador Vilmar Contini”, 03 de Fevereiro de 2026. 

                        

                                                          LÁZARA GLESIA 

                       Vereadora – Câmara Municipal de Gaúcha do Norte 

DESPACHO PROTOCOLO INDICAÇÃO 
 

________________ 
N.º 004/2026 

 
 
 

 

AUTORA:  LAZARA GLESIA   


